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ANEXO VI do Edital – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 
CONCORRÊNCIA Nº ____ / 2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10265.074856/2025-21) 
 
 
 
 

1. A CONTRATADA será avaliada em seu desempenho geral, portanto, ficam estabelecidas as avaliações para a 
eficiência, proatividade e qualidade, conforme a seguir: 
 

INDICADOR Nº 1 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SEM OCORRÊNCIA DE ACIDENTES 

Item Descrição 

Finalidade Desestimular a realização dos serviços com ocorrência de acidentes  

Meta a cumprir Acidente zero 

Instrumento de medição Diário de obra e fiscalização da Contratante 

Forma de acompanhamento Verificação de registros feitos em Diário de obras e em fiscalização in loco 

Periodicidade Diariamente 

Mecanismo de cálculo 
Havendo eventos de acidentes, ocorrerá ajuste no pagamento da próxima parcela devida, 
com diminuição dos valores apurados por evento indesejado (acidentes com e/ou sem 
vítimas) 

Início da vigência Data do início da prestação dos serviços.   

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Para cada acidente SEM vítimas, o valor da próxima parcela dos serviços será subtraído de 
equivalente a 0,1% do valor total da medição corrente, limitado a 5% do valor da medição; 
Para cada acidente COM vítimas, o valor da próxima parcela dos serviços será subtraído de 
equivalente a 0,5% do valor total da medição corrente, limitado a 5% do valor da medição. 

Observações 
Os ajustes no pagamento e as sanções administrativas não são excludentes, ou seja, serão 
utilizados de forma concomitante.  

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

INDICADOR Nº 2 

CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES E DETERMINAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE 

Item Descrição 

Finalidade Fortalecer a atividade de fiscalização contratual  

Meta a cumprir Atendimento de 100% das orientações e recomendações da fiscalização 

Instrumento de medição Diário de obra e relatórios da fiscalização 

Forma de acompanhamento 
Verificação do cumprimento pela empresa contratada das orientações e recomendações da 
fiscalização dos serviços 

Periodicidade Diariamente 

Mecanismo de cálculo 
Havendo eventos indesejados (descumprimento de orientações e recomendações da 
fiscalização), ocorrerá ajuste no pagamento da próxima parcela devida, com diminuição dos 
valores apurados por evento indesejado 

Início da vigência Data do início da prestação dos serviços.   

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Para cada evento indesejado, o valor da próxima parcela dos serviços será subtraído de 
equivalente a 0,1% do valor total da medição corrente, limitado a 5% do valor da medição. 
 
Em se tratando de ocorrências esporádicas, o gestor do contrato poderá avaliar o caso 
concreto e optar por não fazer o ajuste no caso das suas primeiras ocorrências considerando 
o bom andamento da execução do serviço como um todo.  

Observações 
Os ajustes no pagamento e as sanções administrativas não são excludentes, ou seja, serão 
utilizados de forma concomitante.  

 

INDICADOR Nº 3 

DISPONIBILIZAÇÃO TEMPESTIVA DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição 

Finalidade Incentivar o adequado abastecimento dos materiais necessários à execução dos serviços  

Meta a cumprir 
Materiais necessários disponibilizados no local dos serviços, de forma tempestiva, ou seja, 
não podendo ocorrer paralisação de serviços ou lentidão na sua execução por falta de 
materiais.  

Instrumento de medição Diário de obra, relatórios de fiscalização 

Forma de acompanhamento Verificação no Diário de obras e in loco da disponibilização dos materiais necessários 

Periodicidade Diariamente 

Mecanismo de cálculo 
Havendo eventos indesejados (falta de materiais), ocorrerá ajuste no pagamento da próxima 
parcela devida, com diminuição dos valores apurados por evento indesejado. 

Início da vigência Data do início da prestação dos serviços.   

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Para cada evento indesejado, o valor da próxima parcela dos serviços será subtraído de 
equivalente a 0,1% do valor total da medição corrente, limitado a 5% do valor da medição. 
 



 

 

 

Em se tratando de ocorrências esporádicas, o gestor do contrato poderá avaliar o caso 
concreto e optar por não fazer o ajuste no caso das suas primeiras ocorrências considerando 
o bom andamento da execução do serviço como um todo. 

Observações 
Os ajustes no pagamento e as sanções administrativas não são excludentes, ou seja, serão 
utilizados de forma concomitante.  

 
INDICADOR Nº 4 

MANUTENÇÃO DO CRONOGRAMA DE SERVIÇOS EM CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descrição 

Finalidade Incentivar o respeito ao cronograma físico-financeiro contratual  

Meta a cumprir Andamento dos serviços em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratual  

Instrumento de medição Medição de verificação e Cronograma Original pactuado 

Forma de acompanhamento Realização de medição para verificação do avanço físico das etapas dos serviços 

Periodicidade Após o vencimento do prazo de cada etapa 

Mecanismo de cálculo 
Ocorrendo atraso na execução de qualquer etapa dos serviços, a fiscalização poderá 
promover medição de verificação para checagem de seu percentual de avanço 

Início da vigência Data do início da prestação dos serviços.   

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Atraso de até 50% da etapa: será subtraído da próxima parcela a ser paga o equivalente a 3% 
do valor da etapa em atraso; 
Atraso acima de 50% da etapa: será subtraído da próxima parcela a ser paga o equivalente a 
5% do valor da etapa em atraso.  

Observações 
Os ajustes no pagamento e as sanções administrativas não são excludentes, ou seja, serão 
utilizados de forma concomitante.  

 

INDICADOR Nº 5 

MANUTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição 

Finalidade Incentivar a organização e limpeza do local de execução dos serviços  

Meta a cumprir Local de execução dos serviços organizado e limpo 

Instrumento de medição Diário de obra e relatórios da fiscalização 

Forma de acompanhamento 
Realização da situação de organização e limpeza do local de execução dos serviços no Diário 
de obra 

Periodicidade Diariamente 

Mecanismo de cálculo 
Sendo verificada a desorganização e a falta de limpeza do local de execução dos serviços 
poderá ocorrer ajuste (diminuição) no valor da próxima parcela a ser liberada, em 
conformidade com as faixas de ajuste no pagamento 

Início da vigência Data do início da prestação dos serviços.   

Faixas de ajuste no 
pagamento 

1ª Ocorrência: o valor da próxima parcela dos serviços será subtraído de equivalente a 0,1% 
do valor total do contrato; 



 

 

 

2ª Ocorrência: o valor da próxima parcela dos serviços será subtraído de equivalente a 0,3% 
do valor total do contrato; 
3ª e demais ocorrências: acréscimo de 0,1% sobre o último percentual redutor aplicado, a 
cada ocorrência verificada.  

Observações 
Os ajustes no pagamento e as sanções administrativas não são excludentes, ou seja, serão 
utilizados de forma concomitante.  

O somatório das aplicações das faixas de ajuste no pagamento está limitado a 5% do valor da medição. 


